
LEI Nº 1.182, DE 01 DE NOVEMBRO DE 1988. 
 

 

 

Autoriza a decretação de feriado municipal. 

 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a decretar Feriado Municipal o dia 

02 de Novembro de 1988, em virtude da comemoração ao Dia de Finados. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, 01 de novembro de 1988. 

 
 
 
 

JOSÉ ASDRÚBAL ZIZO DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JOSÉ FRANCISCO FLORIANO DA ROSA 
Secretário da Prefeitura 

 


